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RELATÓRIO 
 

 O Relatório de Fiscalização em apreço foi realizado por determinação do Presidente deste 

Tribunal, conforme comunicação feita ao Plenário em 21/1/2009, informando: 

“A definição dos coeficientes de participação do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) é 

matéria de grande interesse para todos os prefeitos recentemente empossados. A fixação desses 

coeficientes é realizada pelo TCU com base nos dados populacionais de cada Município brasileiro e na 

renda per capita de cada Estado, enviados ao Tribunal pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) até o dia 31 de outubro de cada exercício, conforme competência assegurada pelo § 

3º do art. 91 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966) e no art. 5º da Lei Complementar nº 

91/1997. (...) 

Percebe-se, porém, a partir de dados extraídos de processos que transitaram pela Consultoria 

Jurídica deste Tribunal nos exercícios de 2007 e 2008, que grande parte das ações judiciais propostas 

com a finalidade de alterar coeficientes de municípios no FPM tem como fundamento possíveis falhas 

relacionadas às atribuições do IBGE na realização da contagem e estimativas populacionais. 

Assim, entendo ser oportuno a realização de uma fiscalização na sistemática empregada pelo 

IBGE, o que propiciaria ao TCU uma melhor avaliação das questões relacionadas ao repasse de 

recursos do FPM.” 

2. Em cumprimento, equipe da Secretaria de Macroavaliação Governamental – SEMAG/TCU 

realizou o trabalho (fls. 164/224, vol. 1), que teve o objetivo de levantar os procedimentos usados pelo 

IBGE para apuração dos dados populacionais e da renda per capita, bem como do tratamento dado às 

contestações apresentadas.  

3. A equipe registrou, inicialmente, a existência do processo conexo: TC-009.984/2009-4, 

referente à solicitação do Congresso Nacional, autuada em 30/4/2009, do Deputado Sílvio Torres, 

Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, a fim de que 

fosse realizada auditoria nos Fundos de Participação dos Estados e Municípios, além da inclusão de 



 
                   TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 004.694/2009-1 

 

2 

 

informações acerca dos procedimentos adotados pelo IBGE no tocante ao Fundo de Participação dos 

Estados (FPE). 

4. O trabalho em apreço contém detalhada exposição acerca da sistemática relacionada à 

complexa rede de elementos necessários à obtenção dos cálculos que se pretende definir no âmbito 

deste processo. De início, os auditores conceituam o que é Fundo de Participação dos Municípios – 

FPM, indicando, a seguir, os entes participantes do processo, quais sejam: Receita Federal – RFB; 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN; Banco do Brasil – BB, Tribunal de Contas da União – TCU; e 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Nessa parte, expõem a competência 

de cada um desses entes e demonstram as formas dos cálculos para a definição do FPM de cada 

unidade da federação (capital e municípios do interior).  

5. Ainda nesse item, a equipe relaciona toda a legislação referente ao FPM e apresenta o 

cálculo do Fundo de Participação dos Estados – FPE. 

6.  No item subseqüente, há registro da sistemática adotada pelo IBGE para apuração da 

população e do PIB, pois são elementos indispensáveis ao cálculo do FPM. Há também referência à 

complexidade que envolve a organização de um censo demográfico bem como os diversos fatores que 

interferem na sua execução (criação de novos municípios, mudanças nas leis ou normas, dentre 

outros). 

7.  Além dos entes referidos anteriormente, a equipe destaca a importância das Comissões 

Censitárias Municipais – CCM, no desenvolvimento das tarefas relacionadas ao censo.  Registra, 

então, que para o censo demográfico de 2000 estiveram envolvidas cerca de 200 mil pessoas 

realizando trabalho direto (temporários e servidores efetivos do IBGE) 

8. Com relação às tarefas dos recenseadores, não se pode olvidar as características do Brasil, 

sua enorme extensão territorial, seus milhares de municípios, divididos em distritos, os quais são ainda 

divididos em áreas menores, denominadas setores censitários. Tudo isso contribui para dificultar as 

tarefas que já são extremamente complexas, mesmo sem considerar outros dados como tipos de 

moradia, sexo, idade, além dos procedimentos de conciliação censitária.  

9. A referida ferramenta (conciliação censitária) visa obter uma coerência entre a informação 

dos censos e os eventos demográficos (nascimentos, mortes e migração) a fim de que se cumpra ou se 

aproxime ao máximo, o explicitado na equação compensadora ou equação de equilíbrio populacional. 

Tais informações dão suporte à tomada de decisões, técnicas ou particulares, com vistas aos ajustes 

necessários e à definição de tendências. 

10. Relativamente à subenumeração (omissão de pessoas), a equipe demonstra que as taxas do 

Brasil, nos censos de 1980, 1990 e 2000, estiveram abaixo da média dos países da América Latina, de 

acordo com dados da publicação CEPAL. Além disso, os levantamentos censitários estão de acordo 

com os padrões internacionais. 

11. Por outro lado, o IBGE prevê aperfeiçoamentos para o censo de 2010, mediante a 

incorporação de cadastro de domicílios na base territorial a ser disponibilizada nos computadores 

portáteis (PDA) utilizados na coleta, que permitirá mais agilidade e precisão na localização dos 

domicílios dentro dos setores censitários (base digital). Nesse enfoque, releva ressaltar a existência de 

um projeto de censo contínuo, incluindo a cada ano 20% do território nacional, de forma que, em cinco 

anos, todo o território seja coberto. 

12. No que tange à estimativa da população, nos anos em que não são realizados censos o 

IBGE apura a população, que, pela legislação vigente, tem de ser informada anualmente ao TCU para 

cálculo dos coeficientes do FPM, utilizando um método de estimação. 

13. Há diversos métodos estatísticos que podem ser empregados, tais como: 

 - método das componentes demográficas; 
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 - método das tendências de crescimento demográfico para estimar a população dos 

municípios; 

 - métodos alternativos para estimar a população dos municípios; e 

 - adequação do método de tendências de crescimento demográfico utilizado pelo IBGE 

para estimação da população dos municípios. 

14. Quanto à sistemática utilizada para apuração do PIB dos municípios, ressalte-se que a 

metodologia constituída pelos órgãos estaduais de pesquisa e estatísticas e secretarias estaduais de 

planejamento, sob orientação do IBGE, baseia-se na distribuição, pelos municípios, de valor 

adicionado das atividades econômicas obtido das Contas Regionais. São 17 (dezessete) as referidas 

atividades econômicas, a saber: agricultura, silvicultura e exploração florestal; pecuária e pesca; 

indústria extrativa; indústria de transformação; produção e distribuição de eletricidade, gás, água, 

esgoto e limpeza urbana; construção civil; comércio e serviços de manutenção e reparação; serviços de 

alojamento e alimentação; transportes, armazenagem e correio; serviços de informação; intermediação 

financeira, seguros e previdência complementar e serviços relacionados; atividades imobiliárias e 

aluguéis; serviços prestados às empresas; administração, saúde e educação públicas e seguridade 

social; educação e saúde mercantis; serviços prestados às famílias e associativos; e serviços 

domésticos. 

15. Há também o fluxo de informações para o Sistema de Contas Nacionais (SCN). Nesse caso 

o PIB é calculado no âmbito do Sistema de Contas Nacionais gerido pela Coordenação de Contas 

Nacionais da Diretoria de Pesquisas e Estudos do IBGE e compreende uma sucessão de etapas, a 

saber: 1°) Base de Dados do Sistema de Contas Nacionais; 2°) Análise Crítica da Base de Dados; 3°) 

Estimação dos Quadros do SCN (TRU e CEI); 4°) Redação e Editoração do SCN; e 5°) Estimação das 

Contas Regionais. 

16. Reproduzo a seguir, a partir do tópico „5’ do Relatório de Levantamento Operacional em 

exame, as principais informações e comentários trazidos pela equipe de auditoria da SEMAG, os quais 

passam a fazer parte integrante deste Relatório. 

“5.  Procedimento adotado pelo IBGE quanto aos questionamentos sobre apuração da 

população e do PIB 

(...) 

5.1.  O procedimento utilizado pelo IBGE é adequado? 

De forma geral, o referido procedimento administrativo deve seguir os princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, isonomia, interesse público e eficiência, conforme preceitua o art. 2º da Lei nº 

9.784/1999. 

(...). 

Aqui o que se deve considerar, a princípio, é se o IBGE, dentro de sua missão organizacional, trata 

o processo de contestação aos resultados da apuração da população e do PIB (...) da forma devida, 

seguindo os princípios: 

a) da legalidade, no respeito aos prazos recursais e aos procedimentos administrativos executados;  

b) da motivação, apresentando justificativas motivadas para suas conclusões, para a forma como 

chegou aos resultados; 

c) da ampla defesa e do contraditório, dando oportunidade aos reclamantes de apresentarem suas 

teses, inclusive fornecendo a documentação necessária para isso; 

d) da razoabilidade, da proporcionalidade e da eficiência, considerando o equilíbrio necessário 

entre o atendimento correto às reclamações, embasando as justificativas de forma clara e objetiva, sem, 

no entanto, olvidar suas muitas outras atribuições, mantendo o custo do tratamento das contestações 

compatível com os demais aspectos da administração da Fundação; 

e) da isonomia, utilizando uma metodologia comum aplicada de forma sistemática a todos os 

beneficiários, sem privilegiar nenhum ente em detrimento de outros. 
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5.2. O IBGE segue, no tratamento das contestações, os princípios do processo 

administrativo federal prescritos na Lei n º 9.784/1999?  

Será necessário o estudo de alguns casos de contestações apresentadas ao IBGE (...). 

Como exemplo, pode-se citar o questionamento judicial do Município de Uruará/PA (Ação 

Ordinária nº 2008.39.03.000085-6 – TRF – 1ª Região), que alega supostas irregularidades no tratamento, 

pelo IBGE, das contestações apresentadas, conforme transcrito na decisão: 

„Além das dificuldades relativas à realização dos trabalhos de recenseamento, também ocorreram 

impropriedades quanto ao processamento do recurso (denominado reclamação fundamentada) 

encaminhado pelo município ao IBGE. 

Neste sentido destaca-se que a impugnação apresentada pelo Município de Uruará/PA foi decidida 

pelo Chefe da Unidade Estadual do IBGE no Estado do Pará (...), fato que resultou na inobservância da 

Resolução IBGE nº 5/2007 (...) 

Ademais, a “decisão” do recurso é uma peça lacônica (...), que aparenta ser uma resposta 

padronizada já definida para todos os municípios, tendo em vista que em nenhum momento é mencionada 

qualquer referência aos fatos relatados pelo município em sua reclamação (...), mas apenas às supostas 

vantagens dos métodos adotados pelo IBGE (...) 

Sobre o tema, deve ser registrado que, curiosamente, muitos dos parágrafos do ofício que 

representou o indeferimento da reclamação do município constam em arquivos disponíveis na internet, 

mais especificamente no endereço eletrônico: http://www.ibge.gov.be/home/estatistica/ 

populacao/contagem2007/, o que demonstra que existia uma pré-determinação no sentido do 

indeferimento generalizado das impugnações apresentadas, desconsiderando-se situações específicas, 

como é o caso do município requerente‟. 

Deve-se esclarecer que a mencionada Resolução nº 5, de 28 de agosto de 2007, divulgou o 

resultado preliminar da contagem populacional de 2007 e foi publicada no D.O.U. em 31 de agosto de 

2007 (Seção I, página 77). 

5.3.  Qual a sistemática utilizada pelo IBGE para análise das contestações? 

(...). 

No caso dos dados populacionais, o art. 102 da Lei nº 8.443/1992 estabelece que, até 31 de agosto 

de cada ano, o IBGE deve publicar a relação da população apurada por município e, após isso, fixa um 

prazo de 20 dias para que os interessados apresentem reclamações fundamentadas à própria Fundação 

IBGE. 

No caso do PIB, não há previsão legal para prazos de contestação, embora a IN-TCU nº 31/1999 

estabeleça que a data para envio das informações do PIB e da renda per capita ao TCU seja a mesma 

daquela do envio dos dados populacionais. (...). 

Foi verificado pela equipe, durante a fase de execução, a existência de normas formais específicas 

referentes ao recebimento, tramitação, análise e resposta às determinações provenientes de Ações 

Judiciais (Norma de Serviço nº 01, de 31/12/2008) e ao tratamento dos questionamentos sobre divisas 

e/ou população derivados das alterações de natureza cartográfica (Resolução nº 7 de 9/2/2007). No 

entanto, o procedimento utilizado pelo IBGE (...) não está normatizado (...). A equipe irá propor 

recomendação ao IBGE sobre a necessidade de normatização desse procedimento. 

5.4. Descrição dos procedimentos gerais para atendimento a requerimentos de natureza 

administrativa sobre Contagem, Estimativas de População e PIB. 

Os requerimentos de contestação podem ser apresentados às Unidades Estaduais (UE) do IBGE ou 

à Presidência, ou, mais raramente, à Diretoria de Pesquisa (DPE). (...). 

Primeiramente, a unidade que recebe o requerimento deve abrir processo e registrá-lo no Banco de 

Dados Administrativos, que é o sistema utilizado pelo IBGE para o cadastramento, acompanhamento e 

controle de todos os documentos que entram e tramitam por aquela Fundação. 

A seguir, a Equipe Técnica responsável pela análise verifica se as alegações/argumentos 

apresentados no requerimento encontram-se na “lista de esclarecimentos aos argumentos mais utilizados”, 

que é uma relação compilada pelo IBGE contendo os tópicos mais questionados, devidamente analisados, 

com as respectivas respostas previamente definidas. 

Caso (...) se refira a uma dessas questões, (...) elabora uma resposta padrão. Caso contrário, a 

unidade consulta as áreas técnicas correspondentes da Diretoria de Pesquisas (...) ou da Diretoria de 

Geociências (...).  

http://www.ibge.gov.be/home/estatistica/%20populacao/contagem2007/
http://www.ibge.gov.be/home/estatistica/%20populacao/contagem2007/
http://www.ibge.gov.be/home/estatistica/%20populacao/contagem2007/
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Dessa forma, questões relacionadas a levantamentos censitários, são analisadas pela GTD 

(Gerência Técnica do Censo Demográfico); questões envolvendo as estimativas são enviadas à COPIS 

(Coordenação de População e Indicadores Sociais); aquelas que envolvem limites territoriais são 

encaminhadas à CETE (Coordenação de Estruturas Territoriais) e as que se referem ao cálculo do PIB são 

enviadas à CONAC (Coordenação de Contas Nacionais). 

No caso de ser necessária alguma complementação de informações sobre questões relacionadas ao 

trabalho de campo, seja em relação à coleta de dados populacionais (contagem da população 2007) ou a 

limites de setores censitários e/ou territoriais, as unidades da Sede (DPE e DGC), através de suas 

respectivas áreas, consultam o Chefe da Unidade Estadual para obter informações com vistas a subsidiar 

as respostas (...). 

(...) nos procedimentos adotados pelo IBGE, a Unidade a qual a reclamação foi endereçada é 

responsável pela elaboração e encaminhamento de resposta ao interessado. (...) não foi detectado 

problema nessa área durante a fiscalização e a proposta de recomendação (...), tenderá a tornar o processo 

mais robusto.  

5.5.  Quais as principais observações feitas pelos contestantes sobre o procedimento 

administrativo do IBGE em relação às contestações? 

As informações levantadas preliminarmente indicam que há questionamentos sobre os 

procedimentos administrativos do IBGE no tratamento das contestações apresentadas. No entanto, essas 

informações são basicamente provenientes de ações judiciais, após a resposta negativa do IBGE. 

(...). 

5.6. Onde se situa a análise das contestações na missão institucional do IBGE? 

(...) a missão institucional do IBGE é retratar o Brasil com informações necessárias ao 

conhecimento de sua realidade e ao exercício da cidadania.  

Para tanto, o IBGE atua nas mais diversas áreas, desempenhando atividades relacionadas com a 

produção e sistematização de estudos, pesquisas e trabalhos de natureza estatística relativos à situação 

demográfica, econômica, social, ambiental e administrativa do País, bem como produzindo e 

sistematizando informações de natureza cartográfica, geodésica, geográfica e de recursos naturais e meio 

ambiente, imprescindíveis ao conhecimento, à análise e à avaliação do território nacional, objetivando 

subsidiar a sua gestão e seu ordenamento. 

(...). 

Essas informações podem ser objeto de contestação por parte dos beneficiários dos recursos do 

FPM, que apresentam seus recursos ao IBGE, que os analisa e se manifesta conclusivamente, antes de 

submeter os dados definitivos ao TCU. 

5.7.  Informações requeridas ao IBGE 

Para um melhor posicionamento da equipe de auditoria sobre as questões levantadas neste tópico, 

foram solicitadas, durante a fase de execução, as seguintes informações e documentos junto ao IBGE: 

a) processos de análise pelo IBGE das seguintes contestações, caso tenham sido formalizadas, que 

geraram as ações judiciais impetradas pelos municípios de Santa Cruz da Baixa Verde/PE 

(2006.83.03.000466-6), Imbituba/SC (2007.72.16.001004-5), Uruçuca/BA (2007.33.01.000162-0), 

Guarani/MG (contestação administrativa), Camaragibe/PE (2007.83.00.021120-0) e Uruará/PA 

(2007.39.03.000797-5 e 2008.39.03.000085-6), relacionadas com a apuração populacional; 

b) processos de análise pelo IBGE das contestações apresentadas pelo município de Boa Vista/RR 

(2007.42.00.000009-0 e 2008.42.00.000010-3), relacionadas com o cálculo da renda per capita; 

c) exemplo de processo de contestação em “lote”, ou seja, diversos municípios sendo arrolados no 

mesmo processo; 

d) atas das reuniões das Comissões Censitárias Municipais (CCM) para os municípios listados na 

letra “a”; 

e) relatórios do Sistema de Indicadores Gerenciais da Coleta que demonstre a situação da coleta 

para os municípios listados na letra “a”, especialmente no tocante a domicílios fechados, ausência de 

recenseadores, problemas específicos com a contagem, dentre outros; 

f) registro de problemas ocorridos com os computadores de mão (PDA), especialmente em relação 

aos municípios listados na letra “a”. 

5.8.  Estudo de Casos 

Durante a fase de planejamento da fiscalização, selecionamos uma amostra de contestações para 

análise (...). 
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5.8.1 Critérios de seleção da amostra 

A seleção dos casos para estudo foi obtida a partir de uma amostra de 35 processos autuados no 

TCU relativos a ações judiciais que questionavam de alguma forma a atuação do IBGE. Procurou-se 

selecionar os casos mais representativos das diversas situações questionadas. A exceção foi o município 

de Guarani / MG, que, embora não tenha entrado com ação judicial, enviou correspondência ao TCU (fls. 

02/11) solicitando a intercessão do Tribunal junto àquela Fundação (...). 

O objetivo dessa seleção, que não representa a grande maioria dos municípios que não 

questionaram os critérios utilizados pelo IBGE, foi verificar os principais argumentos utilizados nas 

contestações e verificar sua procedência durante a fase de execução da fiscalização. Procuramos 

selecionar pelo menos um exemplo de cada categoria, a saber: apuração de população (Censo, Contagem 

e Estimativa), delimitação de limites geográficos e apuração do PIB. 

Selecionamos também um caso apontado pelo IBGE, durante a fase de planejamento, 

representativo das chamadas contestações em lote, isto é, um único documento contendo o nome de 

dezenas ou centenas de municípios, com a mesma argumentação, levando a uma resposta também em 

bloco (...) por parte do IBGE. 

5.8.2 Contestações em lote 

Uma questão levantada por diversos municípios é a alegada resposta padronizada do IBGE aos seus 

argumentos. Durante a execução da fiscalização, foi verificado o procedimento processual adotado pelo 

IBGE na análise e resposta aos questionamentos dos beneficiários, que envolve uma avaliação prévia dos 

questionamentos e sua classificação em uma tabela de questões mais freqüentes (...) fls. 60/66 (...). Foi 

constatado que a grande maioria das questões pode ser enquadrada nessa tabela.  Essas questões são 

respondidas mediante expediente padronizado, seguindo o princípio da eficiência administrativa. As 

questões específicas, que não se enquadram nos temas recorrentes, são tratadas de forma individualizada 

pela área técnica do IBGE. 

Um dos aspectos mais curiosos (...) é o que diz respeito aos recursos em lote. Durante a fase de 

execução, foram constatadas diversas petições sendo remetidas por um único interessado, normalmente 

um advogado ou parlamentar, com textos absolutamente iguais. 

Para citar um caso estudado, o Deputado Federal Júlio Cesar de Carvalho Lima encaminhou ao 

IBGE, em 21/9/2006, 10 (dez) mensagens eletrônicas com petição idêntica para 100 (cem) municípios: 

(...)  

Em resposta, o IBGE, no Ofício nº 682/PR, de 28 de novembro de 2006, destaca que “para estimar 

a população dos municípios brasileiros é fundamental aplicar uma metodologia que utilize parâmetros 

gerais, disponíveis para todos. Uma estimativa de uso tão importante não pode ser feita com base em 

informações provenientes de fontes heterogêneas e com métodos de avaliação distintos”. 

Sobre o número de nascimentos e óbitos, o IBGE informa que “não é um indicador suficiente, pois 

além de incluir registros de nascimentos tardios (pessoas que não nasceram no ano de referência do 

registro), fica-se sem informação sobre a população migrante no mesmo período”. 

Esclarece ainda que “para se levar em consideração argumentos de crescimento da população de 

um determinado município, não refletido nas estimativas produzidas com base no último Censo, seria 

necessário contar a população nos demais municípios, isto é, realizar uma nova operação censitária 

para determinar os novos contingentes populacionais municipais e, sobretudo, para dimensionar e 

identificar os municípios de origem e destino dos fluxos migratórios ocorridos no período”. 

(...). 

5.8.3 Município de Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

(...) apresentou requerimento ao Presidente do IBGE (Processo IBGE nº 03626.0001143/2006-56) 

solicitando revisão da população apurada na estimativa de 2005, baseando-se nos seguintes pontos: 

 Em 2004, o IBGE estimou uma população de 10.286 habitantes; 

 Em 2005, o IBGE estimou uma população de 10.151 habitantes; 

 O Cartório de Registro Civil do Município registrou, durante o ano de 2005, 220 nascimentos e 

46 óbitos; 

 A população, pelos cálculos do município, seria de 10.460 habitantes (subtraindo-se o nº de 

mortos do de nascidos, haveria um acréscimo de 174 pessoas). 

Com isso, o município requereu a revisão da população, com base nas informações do Cartório de 

Registro Civil. (...). 
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Trata-se aqui do argumento já discutido que apresenta dados de nascimentos e óbitos, pretendendo 

incorporá-los aos contados ou estimados pelo próprio IBGE, que não podem ser usados, segundo aquele 

Instituto, pelos problemas de cobertura existentes, especificamente, registros de nascimentos tardios, falta 

de paralelismo com os óbitos ocorridos no mesmo período e falta de informações sobre migração. 

Posteriormente, o município, na ação judicial nº 2006.83.03.000463-0 (TC-001.375/2007-0), 

incluiu informações comparando a população utilizada pelo TCU com a obtida com base no Censo 2000 e 

atualizada com os dados do Cartório, conforme tabela abaixo: 
Tabela 7 

Ano (*) População DN/TCU População alegada pelo Município 

2000 10.872 10.872 

2001 10.724 11.057 

2002 10.644 11.263 

2003 10.528 11.434 

2004 10.286 11.634 

2005 10.151 11.808 

2006 10.018 11.910 

2007 11.610 - 

2008 12.096 - 
(*) Ano de referencia da apuração populacional pelo IBGE 

Cabe observar que a faixa populacional do FPM, para o coeficiente 0,8, vai de 10.189 a 13.584 

habitantes. Em 2005, portanto, o município caiu para a faixa de coeficiente 0,6. Na contagem 

populacional de 2007, utilizada para o FPM de 2008, o IBGE apurou uma população de 11.610 

habitantes, menor do que a alegada pelo município para o exercício anterior, mas ainda dentro da mesma 

faixa de 0,8. 

Analisando-se as atas da Comissão Censitária Municipal, verificou-se que: 

- Todas as 6 reuniões previstas foram realizadas: 

- Praticamente não houve observações mais específicas sobre os temas tratados, restringindo-se o 

responsável a preencher o campo Assunto Tratado com “S” ou “N” e, em alguns casos, informando na 

descrição: “Não Houve” ou “Foi abordado”. 

5.8.4 Município de Uruçuca – BA 

(...) entrou com ação judicial nº 2007.33.01.000162-0 e mediante Ofício nº 520/2007, de 2/10/2007, 

a Procuradoria Federal no Estado da Bahia solicitou do IBGE subsídios para defesa judicial (Processo 

IBGE nº 03629.002930/2007-93). O município baseou-se nos seguintes pontos: 

 Estimativa da população publicada no D.O.U. em 31/8/2006 de 12.709 habitantes e 

posteriormente informada ao TCU em 31/10/2006, de 12.634 habitantes, estaria muito abaixo do que foi 

apurado pelo Censo de 2000; 

 Informações fornecidas de nascimentos e óbitos, número de eleitores, cadastro no DATASUS, 

número de alunos matriculados e número de veículos registrados no DENATRAN. 

Com isso, o município requereu o estabelecimento do coeficiente de 1,2, com o reconhecimento da 

população de 18.428 habitantes. 

Trata-se aqui do argumento já discutido (...). 

Além disso, os registros administrativos possuem metodologia de obtenção e categorização dos 

dados com critérios diferentes da utilizada pelo IBGE, o que impossibilita sua incorporação ao modelo de 

estimativa daquela Fundação. Os conceitos de “domicilio” e “morador” também são diferentes. 

Tabela 8 

Ano (*) População DN/TCU 

2000 20.300 

2001 19.015 

2002 18.126 

2003 17.107 

2004 14.967 

2005 13.782 

2006 12.634 

2007 22.070 
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2008 22.948 

                  (*) Ano de referencia da apuração populacional pelo IBGE 

Em 2006, portanto, o município caiu para a faixa de coeficiente 0,8. Na contagem populacional de 

2007, utilizada para o FPM de 2008, o IBGE apurou uma população de 22.070 habitantes, maior do que a 

alegada pelo município para o exercício anterior, mas ainda dentro da mesma faixa. 

Em relação a essa questão, o que se verificou é que o método de estimativa AiBi utilizado pelo 

IBGE, não é capaz de refletir, para algumas situações particulares, as mudanças de tendência no 

crescimento ou decrescimento da população, causadas pelos fluxos migratórios ou outras variáveis não 

previstas (...). 

Analisando-se as atas da Comissão Censitária Municipal, verificou-se que: 

- Das 6 reuniões previstas, não foram realizadas as seguintes: reunião da etapa de atualização da 

Base Territorial; e reunião do preparo da coleta; 

- As atas das reuniões realizadas possuíam informações adicionais sobre o que foi apresentado, o 

material de apoio logístico fornecido, eventos que ocorreram durante a reunião, questionamentos 

apresentados e decisões tomadas. 

- As justificativas das reuniões não realizadas continham o motivo para a decisão de não realização 

e informação sobre quando o tema seria abordado. Um dos motivos apresentados, realização de 

treinamentos com a participação do presidente da Comissão, ocorreu em outros Municípios, a exemplo de 

Uruará/PA, e tem sido citado em algumas Ações Judiciais. (...). 

5.8.5 Município de Guarani – MG 

(...) encaminhou Ofício nº 060/2009/PMG/GAB (fls. 03/11), de 26/1/2009, ao TCU, solicitando 

intercessão junto ao IBGE para corrigir (...) uma injustiça cometida por aquela Fundação na contagem 

populacional, sem qualquer resposta do IBGE às solicitações de informação encaminhadas. 

Analisando o processo do município no IBGE, constatamos a existência de requerimento ao 

Presidente da Instituição (Processo IBGE nº 03601.000927/2007-43) solicitando revisão da população 

apurada na contagem de 2007, baseando-se nos seguintes pontos: 

 Nos meses de abril, maio e junho a população chegou a 10.360 habitantes e ainda havia, 

segundo o recenseador, pessoas que poderiam ser contabilizadas; 

 Em julho, mês de férias, fizeram uma supervisão, excluindo pessoas que moravam no 

município, mas estavam de férias, retornando a população para 9.884 habitantes.  

Com isso, o município requereu que o IBGE intercedesse junto à Comissão Censitária Municipal 

para reverter a decisão, que, segundo o município, teria motivação política. 

A Unidade Estadual do IBGE em Minas Gerais enviou Ofício nº 622, de 19/6/2008, ao município 

esclarecendo que a Contagem foi realizada com critérios homogêneos, obedecendo-se aos mesmos 

procedimentos em todos os municípios onde a operação foi realizada. Informou, ainda, que, durante os 

trabalhos de pesquisa, todas as dúvidas, questionamentos e denúncias foram devidamente elucidadas pela 

UE/MG.  

Consultando as atas da Comissão Censitária Municipal, que contou com a participação de 

representantes da Prefeitura, Secretaria Municipal de Negócios, Câmara dos Vereadores, Associação de 

Bairro, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, EMATER, Cartório Ofício de Notas e Sindicato Rural, 

verificou-se que, das 6 reuniões programadas, 3 não foram realizadas por motivo descrito como “intenso 

trabalho censitário” (reunião da Base Territorial, reunião do preparo da coleta e reunião da etapa da 

coleta) . Na reunião de encerramento, o presidente da CCM apresentou os resultados provisórios que 

apontavam o município de Guarani como um dos de maior crescimento da Zona da Mata. O prefeito 

contestou os resultados que, segundo ele, contrariavam os cadastros da área de saúde e das matrículas nas 

escolas. 

Os formulários das atas das reuniões da CCM foram preenchidos com bastantes detalhes, de forma 

minuciosa. Entretanto, a justificativa de “intenso trabalho censitário”, principalmente em relação à etapa 

de coleta, poderia ser objeto de análise por parte do IBGE, novamente, no sentido de orientar os 

presidentes de CCM nos próximos levantamentos censitários a procurarem evitar ao máximo o 

cancelamento de reuniões, prevendo a possibilidade, se for o caso, de seu adiamento para uma data mais 

conveniente. 

Segundo dados registrados no sistema de controle da coleta do IBGE, foram encontrados  2.655 

domicílios ocupados, 7 fechados, 196 de uso ocasional, 338 vagos, 3 coletivos com morador e 9 coletivos 

sem morador, totalizando 3.208 domicílios. 
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Não foi possível identificar a existência de problemas com os PDA no município, uma vez que os 

relatórios estão disponíveis apenas para o conjunto do estado e não houve insuficiência de recenseadores, 

uma vez que as 7 vagas foram preenchidas e os recenseadores eram repostos na medida em que havia 

alguma desistência ou desligamento. Não há relato de que algum setor não tenha sido contado por falta de 

recenseador. 

Em relação aos PDA, com relatórios agregados por estado, não foi possível se verificar problemas 

eventuais e localizados com os aparelhos. No geral, segundo o IBGE, a utilização dos PDA foi bastante 

satisfatória (...). No entanto, como ainda é um dispositivo relativamente novo, seria interessante, para o 

Censo de 2010, que houvesse registro de problemas na utilização desses equipamentos em cada 

município, nas atas das CCM. Será proposta uma recomendação nesse sentido ao IBGE. 

O sistema de controle de coleta, que acompanha passo a passo os dados coletados, detectou um 

crescimento da população acima do esperado e gerou um alerta, com solicitação de supervisão e 

verificação da situação em campo. A equipe de supervisão verificou os casos de pessoas não-moradoras, 

arroladas setor a setor, e aquelas recenseadas erroneamente foram excluídas da contagem.  

Os resultados foram apresentados aos membros da CCM, que manifestaram sua discordância e 

solicitaram junto ao Chefe da UE/MG nova reunião, que foi realizada em Belo Horizonte, quando foi 

apresentada a metodologia da Contagem e mantidos os dados da supervisão final. A pedido da CCM, 

nova reunião foi realizada em Juiz de Fora. Na ocasião, foi apresentada a lista de pessoas que foram 

excluídas da contagem por não serem moradoras. A CCM justificou que apesar de as pessoas trabalharem 

e passarem a semana toda em outros municípios, elas residiam em Guarani. Foi elaborada nova lista com 

os não-moradores para mais uma entrevista, desta vez com um servidor do IBGE, acompanhado por 

pessoa indicada pelo Prefeito. A maior parte dos entrevistados manteve a classificação obtida na 

supervisão detalhada de não-morador. Concluída a revisão e as reentrevistas, foram divulgados os 

números da população de Guarani: 9.542 habitantes. 

Para acompanhamento, apresentamos abaixo os quantitativos populacionais do município: 
 

Tabela 9 

Ano (*) População DN/TCU 

2000 8.528 

2001 8.587 

2002 8.620 

2003 8.666 

2004 8.763 

2005 8.817 

2006 8.870 

2007 9.487 

2008 9.915 

                  (*) Ano de referencia da apuração populacional pelo IBGE 

Considerando a solicitação do Município de Guarani ao TCU, a equipe não encontrou, na análise 

realizada, nenhum indício de que haveria algum tipo de tratamento diferenciado ou desfavorecimento por 

parte do IBGE em relação ao referido município. Os questionamentos apresentados à CCM e às demais 

instâncias foram analisados pelo IBGE e as providências, incluindo supervisão detalhada e reentrevistas, 

foram adotadas. 

5.8.6 Município de Camaragibe - PE 

Foi encaminhada Decisão Judicial da Ação nº 2007.83.00.021120-0 (Processo IBGE 

03601.000025/2008-98 e TC-000.482/2008-3) que deferiu a antecipação de tutela para determinar a 

suspensão da Contagem Populacional de 2007 para o município de Camaragibe, no Estado de 

Pernambuco, e a utilização da estimativa realizada para o exercício anterior, de 150.354 habitantes. 

Os argumentos se baseavam nos seguintes pontos: 

 A coleta de dados foi realizada de forma precária ou simplesmente não foi realizada; 
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 O IBGE teria apresentado diversos números de população para 2007: em 31/8/2007, 125.797 

habitantes; em 5/10/2007, 133.544 habitantes, e, em 13/11/2007, 136.381 habitantes; 

 O município contesta o grande número de domicílios fechados; 

 Os PDA jamais funcionaram, tendo sido a contagem realizada em papel; 

 Houve problemas de falta de responsável pelo IBGE na Comissão Censitária Municipal por 

várias semanas, o que teria prejudicado os trabalhos; 

 O IBGE não teria fornecido informações necessárias à defesa do município, como número de 

domicílios, locais onde foram consignados domicílios fechados, mapas utilizados na coleta, etc. 

Consultando as atas da Comissão Censitária Municipal, que contou com a participação de 

representantes do Departamento Municipal de Ensino, da Divisão Municipal de Planejamento 

Institucional, da Secretaria Municipal da Educação, da Divisão de Informações Municipais, da Câmara de 

Vereadores, do Tribunal de Justiça de Pernambuco e do IBGE, verificou-se que, das 6 reuniões 

programadas, 4 não foram realizadas. Foi constatada, também, a falta de informações significativas 

registradas nas atas da CCM. Para as reuniões não realizadas, a justificativa apresentada de que “não 

houve tempo” carece de maior detalhamento. Na reunião de encerramento, o presidente da CCM 

apresentou os resultados provisórios, tendo havido reclamação por parte de  membros da CCM pela não 

realização de algumas reuniões previstas, o que teria, segundo eles, prejudicado o andamento dos 

trabalhos. Novamente, a equipe reforça o entendimento de que o IBGE deve ficar atento a esses 

cancelamentos de reuniões da CCM, sem motivo concreto e bem justificado. 

Segundo dados registrados no sistema de controle da coleta do IBGE, foram encontrados  37.993 

domicílios ocupados, 272 fechados, 1.102 de uso ocasional, 2.596 vagos, 15 coletivos com morador e 4 

coletivos sem morador, totalizando 41.982 domicílios. 

Não foi possível identificar a existência de problemas com os PDA no município (...). 

O IBGE confirmou que todas as informações solicitadas foram fornecidas ao município. A 

existência de 3 informações diferentes, segundo o IBGE, deveu-se ao fato de que o valor publicado em 

31/8/2007, por exigência legal, era preliminar. O processo de fechamento dos setores censitários 

prosseguiu e foi passada nova informação, em 5/10/2007, com os dados fechados até aquele momento. 

Finalmente, em 13/11/2007, o processo foi concluído, com a estimação dos domicílios fechados e o envio 

do dado definitivo ao TCU. 

Conforme análise técnica do IBGE, o município apresentou um crescimento elevado entre 1991 e 

2006, passando de 99.407 para 150.354 habitantes. No entanto, de 2006 para 2007, apresentou uma queda 

de 150.354 para 136.381 habitantes, explicada pelo declínio da fecundidade, conforme apontado pela 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD 2006, e aumento do volume de emigrantes. 

Novamente aqui se pode observar o efeito inercial do método AiBi, que mantém o padrão de 

crescimento entre os eventos censitários, que vinha em um crescendo desde 2000 e teve queda abrupta em 

2007, com a contagem. 

Para acompanhamento, apresentamos abaixo os quantitativos populacionais do município: 
 

Tabela 10 

Ano (*) População DN/TCU 
2000 128.627 

2001 132.215 

2002 134.866 

2003 137.727 

2004 143.732 

2005 147.056 

2006 150.354 

2007 136.381 

2008 141.973 
     (*) Ano de referencia da apuração populacional pelo IBGE 

5.8.7 Município de Uruará - PA 

(...) ajuizou Ação Judicial, em 3/12/2007, requerendo liminar para determinar ao IBGE que 

suspendesse a utilização dos dados populacionais apurados na Contagem de 2007 e que mantivesse a 

população de Uruará em 59.881 habitantes até a realização de outro Censo Populacional no Município ou 

do próximo Censo Geral. 
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Os principais argumentos apresentados foram: 

 Os trabalhos de contagem foram prejudicados por falta de recenseadores em quantidade 

suficiente e pela dificuldade de acesso às áreas rurais; 

 Teria havido falhas administrativas na análise e julgamento do recurso, em relação à 

competência para apreciá-lo, que seria do Presidente do IBGE e não do chefe da UE/PA, em relação à não 

comunicação do resultado da análise pelo IBGE, bem como a uma fundamentação inconsistente; 

 A população teria diminuído de um ano para outro de 60 mil para 35 mil habitantes. 

Na análise dos mapas de coleta e das atas das reuniões da Comissão Censitária Municipal, 

verificou-se que das 6 reuniões originalmente previstas, apenas uma, que trataria dos limites territoriais, 

não foi realizada (...). As reuniões contaram com a participação do Gabinete do Prefeito Municipal, 

Câmara de Vereadores, Banco do Brasil, CEPLAC, EMATER, Sindicato Rural, dentre outros. No geral, 

as atas das reuniões foram preenchidas com informações mais detalhadas, relatando algumas dificuldades 

de infra-estrutura encontradas. Na reunião de 18/7/2007, foi registrado na ata que até aquela data, dos 64 

setores censitários, 80% haviam sido contados. A reunião de encerramento dos trabalhos ocorreu em 

12/9/2007. (...). Não há relato de problemas específicos com os PDA. Não há indicação, nas atas, sobre 

como as questões estruturais e logísticas levantadas (falta de recenseadores, áreas de difícil acesso, 

promessa de fornecimento de motos e técnicos da prefeitura para o trabalho de campo, etc.) foram 

solucionadas e mediante quais providências. Esse ponto poderia ser analisado pelo IBGE, em termos de 

orientações aos seus representantes nas CCM, para que toda referência a problemas relatados, 

questionamentos efetuados ou dificuldades encontradas no processo fosse devidamente registrada e a 

solução ou medida adotada registrada na ata da reunião seguinte ou na ata de encerramento (...). 

Quanto às alegadas falhas administrativas no procedimento de tratamento da reclamação, não foi 

possível coletar elementos durante a execução da fiscalização que corroborassem a tese. (...). A equipe 

recomendará ao IBGE a formalização desses procedimentos mediante a emissão de instrumento 

normativo interno. 

A alegação de que a população teria diminuído de um ano para outro de 60 mil para 35 mil 

habitantes devido a um erro na contagem não se sustenta.  

(...). 

A tabela a seguir apresenta a população apurada pelo IBGE e informada ao TCU, para os anos de 

vigência das respectivas Decisões Normativas: 
Tabela 11 

Ano(*) População DN/TCU 

2000 45.098 

2001 47.524 

2002 49.380 

2003 51.320 

2004 55.720 

2005 57.645 

2006 59.881 

2007 35.076 

2008 34.875 

                  (*) Ano de referencia da apuração populacional pelo IBGE 

Pode-se observar que a população entre 2001 e 2007 apresenta tendência de crescimento positivo e 

que a partir de 2008 passa a ter uma tendência no sentido inverso. É preciso lembrar que esses valores, 

com exceção de 2000 e 2007, foram apurados mediante técnica de estimativa. Os valores mais próximos 

da realidade, por serem produzidos por contagem e utilizados como base para recalibrar estimativas 

futuras, são os do Censo de 2000 e os da Contagem de 2007. 

Assim, conforme já mencionado anteriormente, a disparidade nos quantitativos populacionais de 

2007 e 2008 não deve ser interpretada como uma demonstração de que a contagem estava errada (...) mas, 

sim, como uma constatação de que, em algumas situações, as estimativas podem não refletir 
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adequadamente a tendência de crescimento ou decrescimento intercensitário, cuja curva é corrigida nos 

momentos de contagem. 

5.8.8 Município de Imbituba - SC 

(...) apresentou requerimento ao Presidente do IBGE (Processo IBGE nº 0361.000932/2007-56), 

em 19/10/2007, solicitando revisão da população apurada na contagem de 2007, baseando-se nos 

seguintes pontos: 

 O Município vinha há muito tempo contrapondo os limites estaduais, obtendo a seu favor 

decisões judiciais que suspendiam a aplicação da legislação estadual que versa sobre os limites 

intermunicipais; 

 Em 27/7/2000, o Requerente iniciou, através do Mandamus nº 023.00.0311797-0, 2005, ampla 

discussão judicial acerca da competência estadual para fixar os marcos divisórios estaduais; 

 O Estado de Santa Catarina não poderia fixar os marcos divisórios do território catarinense 

através da Lei Estadual n° 11.340/2000, eis que tal competência foi passada para a União – art. 12, § 4º, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (se, decorrido o prazo de três anos, a contar da 

promulgação da Constituição, os trabalhos demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à União 

determinar os limites das áreas litigiosas); 

 Violando a legislação acima citada, o Estado de Santa Catarina, em 20/3/2007, sancionou a Lei 

Estadual nº 13.993, que dispunha sobre as divisas intermunicipais de SC; 

 Em 17/5/2007, o Requerente impetrou Mandamus sob o nº 023.07.097505-4, com pedido 

liminar, com a finalidade de que não fossem aplicadas as novas divisas fixadas pelo Estado de SC; 

 Ato contínuo, em 29/5/2007, o juiz da Vara Federal Pública da Comarca de Florianópolis 

concedeu a liminar; 

 Utilização da Lei Estadual inconstitucional (nº 13.993) adotada pelo IBGE poderia acarretar, 

segundo o município, prejuízo decorrente da redução populacional, passando de 1,8 para 1,6 o coeficiente 

para cálculo do PFM; 

 Dados do Ministério da Saúde (SUS e PSF) foram incluídos; 

 Número de habitantes da Contagem 2007 foi menor do que a Estimativa de 2006; 

 Atuação não satisfatória da CCM; 

 Munícipes que não foram recenseados sob a assertiva de que Riacho de Canoa – definido pelo 

IBGE – não poderá ser contabilizado por não configurar unidade domiciliar; 

 Reclamações de pessoas, através da imprensa, afirmando que não foram recenseadas; 

 Recenseadores não preparados adequadamente para a realização da Pesquisa. 

Após o recebimento desse requerimento, ocorreu a seguinte sequência de eventos: 

23/8/2007 - Prefeitura de Imbituba (Ofício nº 160/D/2007) solicitou a utilização de coordenadas 

anteriores à expedição das Leis Estaduais 11.340 e 13.993, tendo em vista a declaração de 

inconstitucionalidade das mesmas pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 

12/9/2007 - PF/IBGE informou não haver referência ao IBGE na Apelação em Mandato de 

Segurança 2004.030852-0. Até que o IBGE seja citado e notificado oficialmente, o IBGE deverá manter 

os efeitos das Leis em questão. Para que possa atestar de forma definitiva a não aplicabilidade das 

referidas decisões judiciais no âmbito do IBGE, é imprescindível o encaminhamento das cópias integrais 

e autenticadas de ambos os processos judiciais. Após esta providência, o assunto deverá retornar para 

análise final. 

11/10/2007 - Procuradoria Municipal encaminhou as cópias solicitadas pelo IBGE. 

22/10/2007 - Recebido, pelo TCU, Ofício nº 2672/2007/SEJUD-PU/SC, da Procuradoria da União 

no Estado de Santa Catarina, encaminhando cópia dos autos da ação ordinária 2007.72.16.001004-5 e 

solicitando subsídios preliminares ou elementos de fato e de direito para a defesa da União. 

22/10/2007 – O TCU encaminhou resposta à Procuradoria da União no Estado de Santa Catarina. 

10/12/2007 - PF/IBGE pronunciou-se no sentido de que a Decisão judicial em discussão não possui 

o condão de desnaturar a contagem realizada pelo IBGE atinente ao Município de Imbituba, assim, diante 

da razoabilidade, alterados os marcos divisórios objeto do mandamus, as futuras contagens se darão 

consoante o território resultante, mesmo na pendência no julgamento de eventual Recurso Extraordinário 

interposto pelo Estado de SC. 

14/12/2007 – Recebido, pelo TCU, Ofício nº 3309/2007/SEJUD-PU/SC, da Procuradoria da União 

no Estado de Santa Catarina, encaminhando cópia da decisão liminar / antecipação de tutela proferida 
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pela juíza Daniela Tocchetto Cavalheiro, da Vara Federal e Juizado Especial Federal de Laguna, Seção 

Judiciária de Santa Catarina, informando que a parte autora requereu antecipação de tutela “para que o 

IBGE não aplique as coordenadas fixadas em leis estaduais na demarcação do território do Município 

de Imbituba, mas as divisas intermunicipais e coeficiente do FPM de 1,8, fixados pelas Leis nº 247/48, 

795/61 e 798/61 e mapas cartográficos datados de 1965 e 1978, ante a repercussão no Fundo de 

Participação do Município” e que “intimados, os réus prestaram informações em 72 horas, mas não se 

manifestaram acerca da aplicação ou não da Lei Estadual 13.993/2007”, para, ao final, determinar “tão-

somente que os réus se abstenham de utilizar a mencionada legislação estadual na realização do Censo 

2007, ante as razões acima expostas”. 

27/12/2007 – Com base nisso, o TCU (Ofício nº 659/SEMAG-GAB) solicitou que o IBGE 

informasse a população de Imbituba, apurada na contagem de 2007, desconsiderados os efeitos da 

aplicação da Lei Estadual n° 13.933/2007, para alterar a população definida na Decisão Normativa TCU 

nº 87/2007, que estabeleceu os coeficientes do FPM para o exercício de 2008. 

4/1/2008 - O IBGE enviou Ofício nº 5/PR informando a população de 37.129 habitantes para o 

Município de Imbituba, desconsiderados os efeitos da aplicação da Lei n° 13.933/2007. 

8/1/2008 - O TCU enviou Aviso nº 15-GP/TCU à Juíza que proferiu a sentença, informando que, 

pela nova população informada pelo IBGE, não haveria necessidade de alteração do coeficiente do 

município, uma vez que ambas as populações (36.231 hab. com a aplicação da Lei n° 13.933/2007 e 

37.129 hab. sem a aplicação da referida lei) estavam dentro da mesma faixa populacional para efeito de 

FPM (faixa de 30.565 a 37.356 habitantes, coeficiente 1,6). 

14/1/2008 - O Coordenador de Estruturas Territoriais do IBGE informou que deixou de informar os 

quantitativos populacionais resultantes da suspensão dos efeitos da Lei Estadual n° 13.933/2007, 

referentes aos Municípios de Garopaba, Laguna e Paulo Lopes, tendo em vista a determinação da 

Procuradoria Federal no IBGE, de que os valores apurados no Censo 2007 deveriam ser mantidos. Com 

relação à Imbituba, informou que devido à alteração do contingente populacional publicado no DOU de 

5/10/2007, de 37.169 hab. para 36.231 hab., repassado ao TCU, em 14/11/2007, e, ainda, informação da 

UE/SC que Imbituba cede 115 pessoas para o Município de Paulo Lopes, esclareceu que o contingente do 

município com a suspensão da Lei n° 13.993/2007 seria de 37.076 hab. e não 37.129 conforme informado 

anteriormente. 

14/1/2008 - No mesmo dia, o TCU recebeu fax encaminhando Ofício nº 0049/2008-SEJUD-

PU/SC, contendo cópia de nova decisão judicial da mesma Juíza, complementando decisão anterior, 

determinando que “até que finalizados os trabalhos de pesquisa de campo e concluídos os números do 

senso (sic) de 2007 seja adotado o número populacional anteriormente alcançado pelo IBGE como 

correspondente a 39.217 habitantes, com a adoção do FPM correspondente a tal número”. O TCU 

encaminhou Aviso nº 29-GP/TCU, em 15/1/2008, ao Banco do Brasil comunicando o novo coeficiente 

determinado judicialmente para o município em tela. 

11/2/2008 - O assunto retornou à PF/IBGE que se manifestou às fls. 306/309 do processo 

administrativo do IBGE (em resumo: “deve-se ter como regra, mesmo podendo a Fundação IBGE 

aguardar a dicção válida da Justiça Federal, que a Norma Estadual editada sem os pressupostos do Art. 

18, parágrafo 4º da CF não poderá fundar os estudos populacionais do Município prejudicado, aplicar-

se-á a Lei Estadual anteriormente vigente, automaticamente repristinada pelo efeito vinculante. Este 

entendimento encerra a prevenção das lides atinentes aos informes populacionais com vistas às 

definições das cotas do Fundo de Participações dos Municípios – FPM, com plena segurança jurídica 

para a Fundação IBGE”). 

13/3/2008 - O Gerente de Projetos COPIS/GEVEP/ESPOP destacou que o IBGE informou ao 

TCU, através do Ofício 5/PR, de 4/1/2008, uma população de 37.129 hab. para o Município de Imbituba. 

Assim, houve um acréscimo de 898 habitantes na população do município em questão, com relação aos 

resultados da contagem 2007. Dessa forma, solicitou que fosse informado de qual município seriam 

retirados os 898 hab. e quais os setores envolvidos nesta alteração. Ressaltou, ainda, que o Município de 

Imbituba cede 115 pessoas para Paulo Lopes. Igualmente, é preciso que sejam informados quais os 

setores envolvidos nesta alteração (fls.314 do processo do IBGE), o que foi feito pela DGC/CETE (fls. 

316 do processo do IBGE). 

A Gerência de Estudos e Análises da Dinâmica Demográfica encaminhou à COPIS as seguintes 

informações: 
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- A área que retorna ao Município de Imbituba foi formada pelos setores inteiros de números 77, 90 

a 93 do Distrito Sede, do Município de Laguna; do Município de Garopaba, foi formada por parte dos 

setores de números 15 e 17 do Distrito Sede; 

- A área que retorna ao Município de Paulo Lopes, oriunda do Município de Imbituba, foi formada 

por parte do setor de número 25 do Distrito de Mirim; 

- Com a revogação da alteração de limites, as populações residentes dos Municípios de Imbituba, 

Laguna, Paulo Lopes e Garopaba foram ajustadas internamente pelo IBGE para 37.219, 49.480, 6.945 e 

15.995 habitantes, respectivamente, para servir de base à estimativa populacional seguinte, com data de 

referência de 1º de julho de 2008. 

Analisando-se as atas da Comissão Censitária Municipal, verificou-se que: 

- Das 6 reuniões previstas, não foram realizadas as seguintes: reunião da etapa de atualização da 

Base Territorial; e reunião do preparo da coleta; 

- As atas das reuniões realizadas possuíam informações adicionais sobre o que foi apresentado, o 

material de apoio logístico fornecido, eventos que ocorreram durante a reunião, questionamentos 

apresentados e decisões tomadas. 

Foi efetuada a seguinte observação no processo pelo IBGE: “O município de Imbituba teve sua 

coleta encerrada dentro do prazo previsto. Diante da observação de que a população levantada estava 

muito próxima da de 2000, resolvemos fazer uma revisão que constituiu mais especificamente na 

abertura de domicílios fechados e avaliação da aplicação correta do conceito de domicílios vagos. Em 

todos os setores, foi feita uma varredura, visando verificar a total cobertura dos setores. Quanto aos 

limites municipais, foi seguido corretamente o que determina a lei estadual nº 13.993 de 20/03/2007”. 

 

Tabela 12 

Ano(*) População DN/TCU 

2000 35.700 

2001 36.284 

2002 36.701 

2003 37.166 

2004 38.141 

2005 38.681 

2006 39.217 

2007 36.231 

2008 38.574 

                  (*) Ano de referencia da apuração populacional pelo IBGE 

Observação: a população informada em 2007 é a constante da DN-87/2007 original do TCU para o 

exercício de 2008. Devido à determinação judicial, a população utilizada no cálculo do coeficiente de 

Imbituba, a partir de 28/1/2008, quando o Banco do Brasil implantou a alteração no coeficiente, foi de 

39.217 habitantes, produzindo um coeficiente de 1,8. 

(...). 

5.8.10 Resumo da análise dos casos estudados 

Pelos exemplos da amostra selecionada, podemos verificar os seguintes pontos: 

a) O IBGE possui um método de classificação das questões usualmente apresentadas nas 

contestações e responde de forma padronizada às questões que são recorrentes e de forma mais específica 

àquelas que necessitam de análise mais detalhada; 

b) Questionamentos envolvendo múltiplos municípios em um mesmo requerimento usualmente 

são respondidos de forma padronizada devido ao fato de os temas abordados serem comuns a todos; 

c) Em diversos casos avaliados na presente fiscalização, os dados apresentados pelos municípios 

como sustentação do argumento de que os números do IBGE não correspondem à realidade não podem 

ser utilizados por aquela Fundação, pois apresentam amiúde problemas de cobertura (base de dados 

incompleta, registros antigos não atualizados, registros duplicados, etc.) e podem usar conceitos de 

“morador” e “domicílio” diferentes daqueles do IBGE, o que impede o Instituto de utilizar as mesmas 

fontes de dados para todos os municípios; 

d) As estimativas populacionais, apuradas pelo método das tendências do crescimento demográfico 

ou AiBi utilizado pelo IBGE, apresentam resultados bastante satisfatórios para a grande maioria dos 

casos. Em algumas situações particulares, no entanto, elas não conseguem captar grandes oscilações 
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decorrentes de intensos processos migratórios, conforme apontado em Uruçuca/BA, Camaragibe/PE e 

Uruará/PA;  

e) Não foram detectados problemas na forma como o IBGE implementa o processo administrativo 

de resposta às contestações. Pelo que foi visto, ele apresenta as informações solicitadas e fornece o 

material de apoio requerido (como atas, mapas de coleta, informações dos sistemas, etc.), apesar das 

alegações de alguns municípios de que esses dados não foram fornecidos; 

f) Quanto à alegação de falta de recenseadores, o IBGE informou que os recenseadores que se 

ausentaram definitivamente do trabalho foram substituídos, uma vez que durante o processo de 

contratação, mediante concurso, foi formada uma lista de aprovados além das vagas disponíveis e esse 

contingente reserva era chamado para comple*mentar as vagas que iam surgindo por desistência ou outro 

motivo; 

g) No caso de problemas com os PDA, incluindo mal funcionamento, perda, furto, etc., o IBGE 

informou que havia equipamentos de reserva que foram utilizados para substituir os incapacitados e que 

nenhum setor censitário ficou sem PDA para o trabalho de campo. Ocorreram, segundo o IBGE, 

problemas localizados, relacionados à transmissão das informações dos PDA para o centro de 

processamento no Rio de Janeiro e vice-versa. Esses problemas foram contornados, pela utilização de 

canais alternativos de comunicação e outros métodos, o que causou algum atraso no recebimento e no 

processamento das informações, mas sem que tenha havido perda das informações; 

h) Ainda em relação aos PDA, registramos a dificuldade de se obter informações sobre os 

equipamentos de forma individualizada por município, constando apenas informações agregadas por 

estado. Como ainda é um dispositivo relativamente novo e tem sido objeto de questionamento de alguns 

municípios, seria interessante, para o Censo de 2010, que houvesse registro de problemas na utilização 

desses equipamentos em cada município, nas atas das CCM. Será proposta uma recomendação nesse 

sentido ao IBGE; 

i) Em relação às Comissões Censitárias Municipais – CCM, foi detectado, em alguns casos, a não 

realização das reuniões originalmente previstas, às vezes por motivos evitáveis, sem o estabelecimento de 

datas alternativas, o que pode fornecer elementos para futuras contestações, uma vez que cada reunião 

trata de um tema ou fase específica do processo e possui cronograma e  roteiro previamente definidos 

pelo IBGE; 

j) Ainda em relação às CCM, foram constatados, nos casos estudados, alguns exemplos de 

preenchimento das atas com informações incompletas, lacônicas, pouco esclarecedoras ou mesmo com 

ausência total de detalhamento, o que dificulta uma visualização precisa sobre os assuntos tratados na 

reunião, as questões e problemas levantados e, posteriormente, as soluções encontradas e as providências 

adotadas; 

k) No tratamento dos limites territoriais, o IBGE utiliza a legislação estadual que dispõe sobre a 

poligonal de cada município. O IBGE não define os limites territoriais dos municípios, ele apenas utiliza 

os limites estabelecidos pela legislação, representando-os em coordenadas geográficas (processo 

denominado de georeferenciamento), identificando as localidades contidas nesses limites, utilizando o 

sistema daquela Fundação, denominado “Base Territorial”. Como em 2007 foi o primeiro ano de 

utilização do GPS, instrumento muito mais preciso para determinar as coordenadas geográficas do que os 

métodos usados até então, houve diversas discordâncias sobre esses limites. Esses pontos foram 

discutidos antecipadamente em reuniões com os municípios e posteriormente nas comissões censitárias 

municipais; 

l) Nos casos em que havia disputa judicial sobre os limites territoriais, o IBGE designava setores 

censitários específicos que abrangiam a área em litígio, de tal forma que a população dessas áreas pudesse 

ser computada para qualquer um dos municípios envolvidos, no caso de haver uma decisão judicial 

favorável; 

m) Em relação ao cálculo do PIB, houve uma mudança na base de cálculo ocorrida em 2005, com 

impacto no FPM de 2007, causando alteração na posição relativa de várias Unidades da Federação. Essa 

alteração faz parte do procedimento adotado pelo IBGE de aperfeiçoamento contínuo das fontes de 

informação e processos de trabalho, com o objetivo focado na disponibilização da informação mais 

precisa possível em cada momento, com os instrumentos, métodos e fontes à disposição. 
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6.  Posicionamento do Gestor 

Conforme proposta à fl. 126, acatada pelo Secretário da Semag, foi encaminhado Ofício de 

Diligência nº 2.100/2009 TCU/SEMAG-Gab (fl. 153), de 13/8/2009, ao Presidente do IBGE, solicitando 

pronunciamento sobre as conclusões preliminares do presente relatório. 

Em 28/8/2009, o Presidente daquela Fundação, Sr. Eduardo Pereira Nunes, encaminhou Ofício 

IBGE/PR nº 866 (fls. 155/161), tecendo, em especial, as seguintes considerações: 

6.1.  Formalização do tratamento dos recursos administrativos 

Quanto à proposta de recomendação que trata da necessidade de elaboração de normativo interno 

formalizando os procedimentos adotados no recebimento de reclamações e recursos sobre a apuração da 

população e do PIB, o gestor informou que está sendo editada Norma de Serviço tratando da matéria e 

que tão logo esteja concluída será encaminhada cópia ao Tribunal. 

6.1.1 Comentário da equipe 

A proposta de recomendação será ampliada para que o IBGE efetivamente encaminhe ao TCU 

cópia da Norma de Serviço que vier a ser editada. 

6.2. Aprimoramento das Comissões Censitárias Municipais 

Quanto à proposta de recomendação de que o IBGE aprimorasse o funcionamento das Comissões 

Censitárias Municipais (CCM), o gestor informou que já foram adotadas as seguintes medidas: 

a) criação das Comissões Censitárias Estaduais (CCE), pela Resolução nº 7, de 4/5/2009, do 

Conselho Diretor (fls. 160/161), que foram instaladas entre os meses de maio de julho de 2009, visando 

incentivar a participação dos representantes regionais e locais nas CCM; viabilizar o apoio logístico dos 

órgãos participantes; disponibilizar insumos para a atualização da Base Territorial; acompanhar as 

atividades censitárias para melhorar a cobertura territorial e a qualidade dos dados levantados; e auxiliar 

na divulgação do Censo; 

b) regulamentação das CCM, pela Resolução nº 8, de 4/5/2009, do Conselho Diretor (fls. 157/159), 

a partir de agora denominadas Comissões Municipais de Geografia e Estatística (CMGE), a fim de que 

possam ser mantidas não apenas durante o Censo, mas como um apoio permanente às atividades de 

pesquisa, mapeamento e levantamento nos Municípios; 

c) estabelecimento, em casos e localidades especiais, como áreas de risco, favelas, grandes 

condomínios, povoados isolados, etc., de Comissões Censitárias Locais, para acompanhar mais de perto o 

preparo e a execução do Censo; 

d) instalação das comissões e treinamento de seus membros para o Censo de 2010 com maior 

antecedência, em relação aos Censos anteriores, enfatizando, dentre outros tópicos abordados, conforme 

relatado pela equipe, a necessidade de preenchimento correto e detalhado das atas e demais documentos 

relacionados com as reuniões das comissões, bem como a importância da realização de todas as reuniões 

agendadas; 

e) inclusão, no rol de disciplinas ministradas no treinamento, fundamentos de gestão, visando a 

introdução de noções sobre a realização de reuniões produtivas e a elaboração de atas efetivas, voltado 

aos coordenadores de subáreas, que conduzirão as reuniões das CMGE; 

f) definição do Programa de Certificação para o Censo 2010, oferecido pela Escola Virtual do 

IBGE, disponibilizando nove cursos na modalidade de educação à distância, objetivando capacitar 

servidores com conceitos, técnicas e tecnologias destinadas às áreas de apoio operacional e logístico do 

próximo Censo; 

g) implantação de um sistema informatizado de acompanhamento das CMGE, usando a estrutura 

da intranet do IBGE, que permitirá o gerenciamento da participação dos membros das comissões, dos 

documentos produzidos, bem como a emissão de relatórios gerenciais, por UF, subáreas e municípios, 

além da visualização das atas produzidas. 

6.2.1 Comentário da equipe 

As providências já adotadas e as que estão sendo adotadas pelo IBGE vêm ao encontro das 

oportunidades de melhoria detectadas pela equipe, em relação às comissões que são o ponto de apoio 

fundamental no relacionamento do IBGE com a comunidade durante o processo de realização do censo 

demográfico e da contagem populacional. 

6.3.  Sugestão do gestor 

Para finalizar, o Presidente do IBGE sugeriu que fosse proposta uma recomendação ao Poder 

Executivo no sentido orientar as Unidades da Federação para que promovam legislação que contemple os 

limites municipais de forma clara e precisa. 
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6.3.1 Comentário da equipe 

Em que pese o reconhecimento da importãncia de uma legislação clara e precisa, no tocante aos 

limites municipais, para a melhoria da qualidade e da precisão na localização da população apurada, cabe 

ressaltar que a elaboração de leis para a definição desses limites é da competência dos Estados e, portanto, 

não pode o Tribunal determinar ao Poder Executivo Federal que instancie junto aos Estados para que 

aprimorem a qualidade dessas leis”. 

17. A equipe de auditoria, após fazer observações conclusivas a respeito do presente 

Levantamento Operacional, apresentou “Proposta de Encaminhamento”, na qual sugeriu 

recomendações ao IBGE e ao Poder Executivo, através da Casa Civil da Presidência da República, e 

ao Congresso Nacional. Propôs, ainda, o encaminhamento de cópia do Relatório de Levantamento 

Operacional em exame às diversas autoridades relacionadas no item 3 da referida proposta (fl. 224, 

V.P.), bem como o arquivamento dos autos. 

18. O secretário da SEMAG manifestou-se de acordo com as propostas consubstanciadas na 

proposta da equipe (Despacho de fl. 252, V.P.).  

  

 É o relatório. 
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